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"Dispõe sobre a adoção de Pontos de

embarque/desembarque de passageiros de

transporte coleüvo no Município do Rio Grande e

dá outras proüdências".

Ârt.l" - É instituída a tdoçio, por órgâos, entidades ou emPresas, de pontos de

embarque/desembarque de passagetos de transporte coletivo do Município.

AÍt.2" - Â ação impona em responsabilidade pela manutenção e conservação do ponto

\- deônibusadoado.

PaúqraÍo único - Pode o adoante, além da conservação e manutenção, participar

financeiramente, parcial ou integralmente, na implanação de melhorias da parada de

ônibus adotada.
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Presidente
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ÂrL3" - E âculado ao adotante a colocação de mensaçns pubüci4tias no ponto de

ônibus adotado, nas condições e especificações que estabelecidas pelo Poder Executivo.

ÂÍl 4" - Esta ki entra em ügor ra data de sua publicação.

Rio Grande, 26 de r;;Laio de 2010.

Luciane Branco
Vereadora do PMDB

VISTO

Presidente
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Designo para a função de Relator (a) da maténa Vereador (a)
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f§Fica deferido, a pedido do Relator, o pnzo do art.42, § l', do Regimento Intemo.
( ) Não Requerido o prazo do art.42,§ l', do Regimento Interno.

Deliberou a Comissâo de:
p<l Enviar ao Consultor Jurídico.
( ) NÍlo enviar ao Consultor Jurídico.
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PARECER JT'RÍDICO o5t+

ionais, Jurídicas, Regimentais e

de 2o/D

. Na condição de Relaror (a):
(Y ) Acolho o parecet jurídico por seus fundamentos.
( ) f,laixo de acolher o parecerjurídico pelas razões em separado.
( ) O presente projeto atende as noÍmas Constitucionais, Jurídicas, Regimentais e

é adequado a Técnica Legislativa.
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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, SERVIÇOS PUBLICOS,
INFRA-ESTRUTURA, SEGURANÇA PUBLICA E CIDADANIA

PARECER

como

Sala das Comissões Técnicas, Câmara Municipat, Rio Grande, .CI.&..a" ..[U.U.0".A.......... d"&.19

( )coNsTrTUcIoNAL

O INCONSTITUCIONAL

ra
(^AMTJTTRTDICO

O AI\TTIREGIMENTAL

( ) TNADEQUADO a rÉCrVrCa LEGISLATTVA

Este é o parecer desta comissão.

Vice-

o

)J

Membro
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Esta Comissão, após apreciar o Projeto, constante do Processo acima enumerado, declara o referido



LEI N" 6.177
DE 23 DE NOYEMBRO DE 2005.

*DISPÕE SOBRE A ADOÇÃO DE ABRIGO DE
ÕNrsus xo naunrcipto n nÁ ourRAs
pRovtnÊnctls'.

O PREFEITO MUI\üCIPAL DO RIO GRÀNDE, usando das atribuições que

lhe confere a Lei Orgânic4 em seu art. 51, Inciso III,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte [ri:
Art. l" - Fica criada a adoção de abrigos de ônibus por entidades Fúlicas ou

privadas

Art. 2o - A adotante fica responsável pela implantaçâo em locais indicados
pelo Executivo Municipal, manutenção e conservação do abrigo adotado para a utiliza@ de
passageiros ustuírios do ftnsporte coletivo.

Panígrafo único - A adotente pode registrar a sua paíicipação junto ao
equipamento ou utilizar os espaços reservados para propaganda comercial de sua empresa.

Art. 3"- O prazo de duração da adoção seni de 02 (dois) anos.

Art. 4" - Os abrigos de ônibus a serem implantados serão executados em
conformidade com o projeto elaborado pela Secretaria Municipal da Seguranç4 dos Transportes e
do Tnânsito - SMSTT.

Art 5o - Fica designada a Secretaria Municipal da Seguranç4 dos Transportes
e doTnânsito - SMTT para proceder à adoção de abrigo de passageiros de ônibus anoladosno art.
lo desta Lei.



Art 6" - O Executivo Municipal rcgulamentará esta ki no pram de 30 (hinta)

dias da sua publicação.

Art 7o - Esta tri enfia em úgor na data de sua publicação'

Art 89 - Revoga-se al*i tf 5.2A' de 22 de junho de 1998'

Gabinete do Prefeito, 23 de novembro de 2005.

JAh{IR BRANCO
Prefeito Municipal


